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ANEXO – I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Organizar e Administrar o Serviço de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar do Município, 

devidamente articulado com a Rede de Atenção às Urgências do Sistema Único de Saúde  
(SUS).  

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

2.1. Operacionalizar o sistema regionalizado e hierarquizado de saúde, no que concerne às 

urgências, equilibrando a distribuição da demanda de urgência e proporcionando resposta 
adequada e adaptada às necessidades do cidadão, através de orientação ou pelo envio de 

equipes, visando atingir todos os municípios da região de abrangência; 

2.2. Realizar a coordenação, a regulação e a supervisão médica, direta ou à distância, de todos os 

atendimentos hospitalares de urgência;  

2.3. Realizar o atendimento médico hospitalar de urgência, tanto em casos de traumas como em 

situações clínicas, prestando os cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de saúde 

do cidadão e, quando se fizer necessário, transportá-lo com segurança e com o 
acompanhamento de profissionais do sistema até o hospital referenciado;  

2.4. Regular e organizar as transferências inter -hospitalares de pacientes graves internados pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito regional, ativando equipes apropriadas para as 
transferências de pacientes;  

2.5. Participar dos planos de organização de socorros em caso de desastres ou eventos envolvendo 

múltiplas vítimas;  

2.6. Prover banco de dados atualizado no que diz respeito a atendimentos de urgência e de 

transferência inter-hospitalar de pacientes graves;  

2.7. Identificar, at ravés do banco de dados da Central de Regulação, ações que precisam ser 

desencadeadas dentro da própria área da saúde e de outros setores, como trânsito, 
planejamento urbano, educação dentre outros. 

2.8. Realizar o atendimento médico ambulatorial de pacientes referenciados pelo Departamento 
Municipal de Saúde, nos ambulatórios médicos implantados neste plano de trabalho.  

2.9. Realizar o atendimento por equipe multidisciplinar integral aos usuários assistidos, incluindo 

atendimento de enfermagem, fisioterapia e reabilitação, assistência psicológica, exames 
laboratoriais e de imagem.  

 

3. CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 

3.1. SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 

3.1.1. O HOSPITAL disponibilizará atendimento hospitalar de Urgência e Emergência após ter 
ocorrido um agravo a sua saúde (de natureza clínica, cirúrgica, traumática, inclusive às 

psiquiátricas) que possam levar ao sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, prestando-lhe 
atendimento e/ou transporte adequado a um serviço de saúde, devidamente hierarquizado e 
integrado ao Sistema Único de Saúde, com funcionamento ininterrupto nas 24 horas;  

3.1.2. O HOSPITAL deverá possuir rotinas administrativas de funcionamento, protocolos de 
intervenção médica hospitalar, médico e de enfermagem, protocolos de regulação médica de 
urgência, POP’s e manual de CME atualizados e assinados pelo Responsável Técnico. As 
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rotinas devem abordar todos os processos envolvidos na assistência, que contemplem desde os 

aspectos organizacionais até os operacionais e técnicos; 
3.1.3. O HOSPITAL deverá adotar Ficha de Atendimento do Usuário, com as informações 
completas do local da ocorrência, tipo de ocorrência, quadro clínico e sua evolução e 

intervenções todas devidamente escritas de forma cla ra e precisa, datadas, assinadas  e 
carimbadas pelo profissional responsável pelo atendimento (médicos, profissional de 
enfermagem). As fichas deverão estar devidamente ordenadas no arquivo da unidade. Poderá a 

Entidade implementar registro informatizado, desde que atenda as exigências de prontuário 
eletrônico definidas pelo CFM; 
3.1.4. O HOSPITAL deverá dispor obrigatoriamente de serviços de informática com sistema de 

gestão com capacidade para atender 100% (cem por cento) do Munic ípio de Nazaré Paulista,  
que contemple no mínimo: horário do atendimento, informação do solicitante, tempo resposta,  
tempo de atendimento, tipos de ocorrência/chamados, quantificação do número de chamadas,  

check list da ambulância, georreferenciamento e sistema de gravação das chamadas. Caberá à 
Entidade a instalação da rede de informática, bem como, a aquisição de sistemas e programas,  
com recursos financeiros a serem transferidos por meio do Contrato de Gestão, e o 

encaminhamento dos relatórios ao CONTRATANTE;  
3.1.5. Propiciar a integridade da conduta profissional, a imparcialidade no manejo dos casos e o 
sigilo ético-profissional das informações; 

3.1.6. Sistema de telefonia com número suficiente de linhas disponíveis à população, número 
de aparelhos telefônicos e equipamento de fax adequados ao número de postos de trabalho de 
médicos e auxiliares de regulação;  

3.1.7. Sistema de gestão informatizado para arquivamento dos registros gerados pela 
regulação; 

4. METAS E ATIVIDADES CONTRATADAS  
 

4.1. São aquelas estabelecidas no Processo Administrativo 1472/2019 e seus Anexos e que fazem 
parte integrante do Contrato de Gestão. 


